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*INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PI  nº 01, de 18 de abril de 2024*

• Regulamentação da coleta e armazenamento de dados cadastrais 

dos jurisdicionados e das Unidades;

• Criação de cadastro único e padronização dos procedimentos 

relativos a identificação dos usuários;

FUNDAMENTAÇÃO E OBJETIVOS



SISTEMAS 



• Unidade Gestora (UG): Unidade jurisdicionada que recebe dotações 
orçamentárias específicas para a realização de seus programas de 
trabalho, realizando atos de gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial e de controle;

• Unidade Administrativa (UA): Unidade jurisdicionada pertencente à 
administração pública ao qual a lei orçamentária anual não consigna 
recursos;

• Unidade Jurisdicionada (UJ): Pessoa jurídica ou integrante de sua 
estrutura administrativa-organizacional que está sob a jurisdição do 
Tribunal.

DEFINIÇÕES BÁSICAS – UG’S



• Gestor: Autoridade máxima do poder ou responsável máximo por órgão, 

entidade ou pelas demais unidades jurisdicionadas;

• Responsável: Toda pessoa que, em decorrência de função exercida no âmbito 

de quaisquer unidades jurisdicionadas ou de relação jurídica com estas, está 

sujeita à jurisdição do Tribunal;

• Usuário: Pessoa física indicada pelo dirigente máximo ou pelo assessor, via 

Gestor Web, para obter o acesso aos sistemas eletrônicos do TCE/PI;

• Assessor: Agente indicado pelo dirigente máximo para cadastrar os ocupantes 

de cargos e/ou funções determinadas, bem como, para administrar os direitos 

de acesso aos sistemas.

DEFINIÇÕES BÁSICAS - JURISDICIONADOS



•Obrigatoriedade de cadastro de todos os entes, 

gestores, responsáveis e usuários sob jurisdição do 

TCE-PI;

•Prazo para cadastro: 10 (dez) dias úteis a contar da 

nomeação ou diplomação;

•Penalidades pelo não cumprimento. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES



FUNCIONALIDADADES



menu: 
SOLICITAÇÕES



ACESSANDO O SISTEMA



ACESSANDO O SISTEMA 



PAINEL DE SOLICITAÇÕES



CADASTRO DO GESTOR

• DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA:

a) Documento de identificação com foto; 

b) Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses); 

c) Documento de nomeação; 

d) E-mail pessoal; 

e) Contato telefônico, preferencialmente com o Whatsapp, 
Telegram ou outro semelhante habilitado.



CADASTRO DO GESTOR



CADASTRO DO GESTOR



TERMOS DE ACEITE



CONFIRMAÇÃO DO CADASTRO

1

2 3



ACOMPANHAMENTO DA SOLICITAÇÃO 

EM CASO DE HOMOLOGAÇÃO DO CADASTRO:



ACOMPANHAMENTO DA SOLICITAÇÃO 

• EM CASO DE INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO:



CADASTRO DO USUÁRIO



CADASTRO DO USUÁRIO



CADASTRO DO RESPONSÁVEL



CADASTRO DO RESPONSÁVEL



menu: 
ADMINISTRAÇÃO



PRIMEIRO ACESSO



PRIMEIRO ACESSO: HOMOLOGAÇÃO DOS 
USUÁRIOS HERDADOS



HOMOLOGAÇÃO DE USUÁRIOS NOVOS



HOMOLOGAÇÃO DE USUÁRIOS NOVOS



ATRIBUINDO ASSESSORIA



ATRIBUINDO ASSESSORIA



ATRIBUINDO ASSESSORIA



ATRIBUINDO ASSESSORIA



STI/Divisão de Suporte:
(86) 3215 3892

DSP/Seção de Triagem e Cadastro:
(86) 3215 3987
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